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Designa servidor para exercer temporariamente a função de Agente
de Contratação da Câmara Municipal de Cruzeta/RN.
 
 
A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA, no uso de
suas atribuições legais:
 
Considerando  o  afastamento  do  funcionário  Joadi  Medeiros  de
Almeida, ocupante da função de Agente de Contratação, por motivo
de  Licença-Prêmio  por  Assiduidade,  e  a  inexistência  de  outro
servidor efetivo para desempenhar a referida função,
                   
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Designar o servidor ISLLEY SAINT-CLAIR MACEDO DE
MEDEIROS, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal, ocupante
do cargo de Assessor Contábil, inscrito no CPF nº 700.670.164-30,
matrícula 0000132 – 1, para exercer temporariamente a função de
AGENTE DE CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Cruzeta/RN,
podendo atuar em todos os atos que se façam necessários junto à
Comissão de Contratação deste Poder Legislativo.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas às disposições em contrário.
 
Publique-se e dê-se ciência.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em
30 de junho de 2026.
 
 
 
                                  Arilúzia Sasnara de Araújo Medeiros
                                                      Presidente
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